
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LUCIO COSTA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador LÚCIO COSTA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja realizado o
estudo para a implantação de lâmpadas de LED por toda a extensão da "comunidade Santo
Antônio”- Bairro Santo Antônio - Embu das Artes.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1346/2025 1361/2025 13/06/2025 07:46:49 12/06/2025 13:47:21

Tipo Número

INDICAÇÃO 592/2025

Principal/Acessório
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